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Complementar 

Número:  000019/2020  
Processo:  6983-64 2020
  
  
Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira

Trata-se do Projeto de Lei Complementar nº 19/2020, de autoria do Vereador Rodrigo
Mattos, que altera a Lei Municipal N° 6.910 de 31 de maio de 1986 e legislações posteriores.

A proposição encontra-se dentro da esfera de competência desta Comissão de Finanças,
Orçamento e Fiscalização Financeira e não vislumbrando qualquer impedimento na matéria
apresentada, emito parecer favorável à regular tramitação regimental, até o Plenário desta Casa,
onde manifestarei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 06 de outubro de 2020.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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